
        

                                                  

  

NOTA PÚBLICA – Normas Regulamentadoras 

 

 As entidades abaixo subscritas, representativas dos membros do Ministério Público do Trabalho e 

da Magistratura do Trabalho de todo o Brasil, tendo em vista as declarações proferidas em redes 

sociais, no último dia 13 de maio de 2019, pelo Exmo. Senhor Presidente da República Jair Bolsonaro, 

de que o governo promoverá redução de 90% nas Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança e 

saúde no trabalho vigentes no país, vêm a público externar o seguinte:  

1. Decorridos menos de quatro meses do rompimento da barragem do Córrego do Feijão, em 

Brumadinho - MG, estimado o maior acidente de trabalho da história brasileira, dando causa à morte 

de mais de 300 (trezentos) trabalhadores, constitui retrocesso inadmissível qualquer esforço de 

revogação das normas de prevenção de acidentes e adoecimentos no trabalho, a bem da redução dos 

custos de produção. 

 

2. O Brasil figura no cenário internacional como o 4º país do mundo em números de acidentes de 

trabalho. Segundo dados do Observatório Digital de Saúde e Segurança do Trabalho do Ministério 

Público do Trabalho, entre 2012 e 2018 ocorreram no país cerca de 4.738.886 acidentes de trabalhos 

notificados – sendo 17.315 com óbito -, o que corresponde à média de um acidente de trabalho a cada 

49 segundos. Isto significou, entre 2012 e 2018, 370.174.000 dias de afastamento previdenciário, 

impondo à Previdência Social custos na ordem de R$ 83 bilhões de reais em benefícios acidentários. 

Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), os acidentes e doenças de trabalho resultam 

na perda anual de 4% do Produto Interno Bruto, percentual que, no Brasil, corresponde a R$ 264 

bilhões, considerando o PIB de 2017. Logo, propor o enxugamento dos custos previdenciários – como 

o Governo tem proposto ao Congresso Nacional, a reboque da PEC n.6/2019 -  e ao mesmo tempo 

sugerir relaxamento das normas de saúde e segurança do trabalho significa, ao cabo e fim, entoar um 

discurso essencialmente incoerente, potencialmente inconsequente e economicamente perigoso.   

 

3. As normas regulamentadoras do extinto Ministério do Trabalho cumprem, no campo laboral, a 

função constitucional de tutela da pessoa humana, no marco dos arts. 4º, II, e 5º, caput, CF, e também 

do meio ambiente equilibrado, na esteira dos arts. 225 e 200, VIII, CF, como já destacado pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento da ADI 4066/DF. Daí porque a flexibilização da legislação ambiental 

trabalhista – necessariamente precaucional e preventiva , aliada à tarifação do dano moral introduzida 

nas relações de trabalho (art. 223-G da CLT), banaliza a vida humana e a instrumentaliza para a 

produção de baixíssimo custo, além de representar injustificável restrição na independência técnica de 

magistrados e membros do Ministério Público que, sob o pálio do Estado Democrático de Direito, devem 

ter mínimo respaldo para agir preventiva e repressivamente de acordo com a gravidade e a 

circunstância de cada caso concreto, a salvo de tarifações ou desregulamentações não dialogadas com 

a sociedade civil organizada.   
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